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ANEXO I

REQUEruMENTO PARA INTERVENçÃO ATBIENTAL

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentávet - SEMÀüI.

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

q ,

".#

OT.TSÁVEL PELA REGULARIZAçÃO ATBIENTAL

1 .2 CNPJ/CPF: 87 1 .1 63.91 6-491 .1 Nome: Edjamerson Leopoldo Dias Guerra

1.4 Baino: Centro Norte
1.3 Endereço: Rua Vinte de Novembro, N"228, sala

211

1.6 UF: MG 1 .7 CEP: 35.18G'0001.5 Município: Timóteo

1 .9 e-mail: edjamerson@grupo.adm. br1 .8 Telefone(s): (31) 3&484509

1.10 Proprietário do lmóvel ( X ) Arrendatário ( ) Comodatário ( ) Otrúo:

z. loenÍrricÀçÃo oo rmovEL {41038
2.2 Areatotal (ha): íí,832.í Denominação: Fazenda Reino Encantado- Gleba0â

2.3 Município: Marliéria 2.4 INCRA (CC!R)

2.5 Matrícula no Cartório Registro de lmóveis: Livro Folha: Comarca:

2.6 No registro da Posse no Cartório de Notas:

Timóteo

Livro: 171 Folha: 004 Comarca:

SrTUAçAO AilB|ENTAL DO TilOVEL3.

3.1 A Reserva Legal - RL do imóvel se encontra regulaizada? (X ) Sim ( ) Não.

Se não, selecionar no campo 3.4 a forma de regularização pretendida e providenciar

documentação conforme item 7.3.

MocupaÉoantrópicaconsolidadaemÁreadePreservaçãoPermanente-
APP? (X) Não ( ) Sim. Se sim, selecionar no campo 4.1.11 o requerimento para sua

regularização.

3.3 O imóvel possui áreas desmatadas, porém abandonadas, suburtilizadas ou úilizadas de

forma inadequada, segundoavocaçãoeGapacidadedesuportedosolo?( ) Sim ( X) Não.

Se sim, a intervenção pretendida oonerá nestas áreas? ( ) Sim ( ) Não.

Unidade3.4. Regularização de Reserva Legal Quantidade

3.4.1 Demarcação e Averbação ou Registro Profissional

Credenciado( )sim ( )não

3.4.2 Relocação.

3.4.3 Recomposição. 04ü4ü0002 44/L5
06/03/20L5 1{:08:06
Processo 5Il,Í Inl ervenÇão Ànbiental
HUCTEo rruótso
SETOR DO HLLT.EÜ FIORESTAI
EDJÀ}'ÍEESOH TEOPÜTDO DIÀS GUERRÀ

REQ IÀ FÀZEHDÀ REIHO ENCÀHTÀDO GLEEÀ

Abertura
Tipo Doc

Unid Àdm

Req. Int
Req. Ext
Àssunto:

3.4.4 Compensação
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LegalSocial de Reserva3.4.5 Compensação

florestal.3.4.6 Servidão

4.) ENTALAMBI
UnidadeQuanüdade

4,í Tipo de lntervenção

ha

uso altemativo do solo'

com destoca, Paravegetal nativa,de cobertura4.1.1 Supressão

ha

uso altemativo do solo

sem destoca, PaÍaíegetal nativa,de cobertura4.1.2 Supressão

ha

áreas de preservação permanente - APP'

nativa emvegetalde coberturasupressão4.1.3 lnterve nção com

ha0,0038

áreas de preservação permanente - APP'

nativa emvegetalde coberturasupressão4.1.4 lnterven ção sem

ha

nativa

vegetação[pressão dedesremanescente4.1.5 Destoca em ârea

ha
nativas vivasde árvores isoladasouCorte614. ha

nativa.da vegeta$o+.1.1 Manejo sustentável
haAPPemconsolidadaantrópicade ocupação81 ulanzaSo4. Reg
ha

nativo com rendimento lenhoso'

ntada, tendoorigem Plaflorestal dede maciço4.1.9 supressão

presença de sufbosque
ha

em área de reserva legal ou em APP'

plantada,rl de origemãciço florestadem4.1 .10 Supressão

localizado
ha

unto ao lnstituto Estadual de Florestas - IEF'

não foramplantadas quenativasde florestas4.1.11 Supressão

cadastradas i
material lenhoso-nto de4.1.12 Aproveitame PARAARA APUTIDE5. PLANO

INTERVENçÃo (ha)
Uso proposto(ha)

5.í Uso proposto
5.1.6 Mineração

5.1 .1 Agricultura
5.1.7 Assentamento

5.1.2 Pecuária
5.1 .8 Infraestrúura

EucaliPto5.1 .3 Silvicu Itura

Vegetação Nativa

da
5.1.9 Maneio

5.1 .4 Silvicultura Pinus
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ESTADO GERAISMINASDEDOGOVERNO sA C

SEMADSustentávelDesenvolvimentoeAmbienteMeiodeEstadodeSecretaria

0,00385.1.10 Outro: Travessia aérea
5. 1 .5 Silvicultura Outros

Carvão Vegetal ( ); Comercialização "ln

( ); Uso na PróPria ProPriedade ( )'

oriundo DeProduçãoutilizadoserá parada interven@o,elou vegetalo subproduto16 produto
e comercializaçÉ,oBeneficiamentoNatura" )(

intervenÉo ( ) doconsumidor'

)do responsável Pelaresponsabilidade (será deobrigatoriaflorestal6.2 A reposição

da lei, as informações presÍadas são verdadeiras e que não SE
"Declaro sob as penas que

encontra em andamento ação judiciat tendo por obieta a propriedade ou posse da área em

questão".

Timóteo 23 de Fevereirc de 20í5

do Requercnte
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ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentáve]- SEMAD

2.2 CPF/CNPJ: 871.163.916-49

5 OglO3l2O15 10:42:50 NUCLEO TIMOTEO

2.1 Nome: 00317400-0 / EDJAMERSON LEOPOLDO DIAS GUERRA

2.3 Endereço: RUA VINTE DE NOVEMaáO,zzaSALA 211 2.4 Bairro: CENTRO NORTE
2.5 Município: TIMOTEO 2.6 UF: MG 2.7 CEP: 35.180-000

3.1 Nome: 003174Q0-O IEDJAMERSON LEOPOLDO D|AS GUERRA

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3.2 CPF/CNPJ: 871.163.916-49

1 3848-4509 @ br

3.3 Endereço: RUR VINTE DE NOVEMBRO,228 SALA 211 3.4 Bairro: CENTRO NORTE
3.5 Município: TIMOTEO 3.6 UF: MG 3.7 CEP: 35.180.000
3.8 Telefone(s): (91) 3B4B-4S09 3.9 E-mail: ecp_engenharia@yahoo.com.br

na

4.4 rNCRA (CCtR):

4.5 Ns registro da Posse no Cartório de Notas: Livro: 171 Folha:004 Comarca: TIMOTEO

X(6):782.050 Datum: SIRGAS 2000 \4.6 Coordenada Plana (UTM)
Y(7): 743,200 Fuso: 23K

5.1 Bacia hidrográfica:

5.2 ConÍoÍme o ZEE-MG, o imóvêl êstá ( ) não está (X) inserido êm área pÍioritária para conservação. (êspeciÍicado no campo 1 1)

5.3 ConÍoÍme l-istas O{iciais, no imóvel foi obseÍvadâ a ocorrência ds êspécies da Íauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da Ílora: râras ( ), endêmicas ( ), amaaçadas de êxtinçâo ( ) (especiÍicado no campo 11).

5.4 O imóvel se.localiza ( ) não
(especiÍicado no campo 1 1).

sê localiza (X) em Tona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

S.SConforme o Mapeamento e lnventário da Flora Nativa do Estado,7O,24o/o do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.ô ConÍorme o ZEE-MG, qual o grau dê vulnerabilidade natuÍal para o empreendimento proposto? (especiÍicado no campo 11) t

1 Denominação: Fazenda Reino Encantado - Gleba 02
Município/Distrito: MARLIERIA

4.2 AreaTotal : 11,8300
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5,10.1 APP com nativa Ira

Agrosilvipastoril
I \à,l 0 0000

5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado
Outro: \( 0,0000

0,0038

EM APP SEM de nativa

em APP SEM supressão de vegetação n

lnfra-estrutura construção de travessia aérea - ponte 0,0038

Total 0,0038

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria: 0 10.2.2 Diâmetro(m): 0 1O.2.3 Altura(nQ:
10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): 0 (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc): 0
10.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria (mdc): 0

,I:0;,r, trôiTPHODU,I§i.OU,:r:§UBPHO DüTO ;,S.UüAE§?â[ ÊC erAU iHH

I

5.S dâ Rêsêrvâ *RL I

,S;il0 dê ,iPêrúânênte

ü' AMHENTÀI..HEQUERIbA É ÉÀssíveL DE
Tipo de lntevenção BEQUEHIDA tGrffi*tlüIifltx§ Unidadê

em APP SEM supressão de vegetação nativa ha
dê iüH Quantldads, ,'f Unldade

rti:,:êêBEHüinn,VE 
*'Au,i 

NrÀttü* :ü lÉhEÂ ::PâS§$Hir.l.DÊ
ii7..1

ha

êhtre,,blômà§
'7,2

8.1 Tipô;dê: lntêrvenção
:v(n

,Dâtüm
:Cóôfdênada,,Plâna

..x{6}Fu§ô

$§
entre fisionomias

S;. .üOOHDENADA., PTANA i Dâ,

g. .PLANO DE HH§ff§il&II§#
9.1 Uso, proposto ,'§§ ü'ltiôâç"âO Área (ha)

1 i§ütilê Unidade
,Í0.2 E§pêôiÍícaç$§§,66 Çarvoarià; quando for o àaso fürnêciüüs i.pêtôr,,rffi p-ôn§áüêl 

;' Bêlâ,riiltêr ênêâôl
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5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Baixo.

Histórico:

Data da formalização: 06/03/20í 5
Data do pedido de informações complementares: 2510612015.
Data de entrega das informaçôes complementares: 2711012015
Data do pedido de infôrmações complementares.- Reiteração:. 1 4t1212015
Data da solicitação de prorrogação de prazo para entrega das informações complementares
Data de resposta do órgão ambiental concedendo prorrogação: 1710612016
Data de entrega das informações complementares - Reiteração: 01/09/2016
Data da emissão do parecer técnico: 1711112016

1410612016

2. Objetivo:

Analisar a solicitação para lntêÍvenção em Área de Preservação PeÍmanontê APP sem supressão de vegetaçáo naliva. É
pretendido com a intervenção requerida a regularização de obra em caráter êmergencialiá rêalizada êm uma área.correspondênte
a 0,0038 ha, para construção ds uma travessia aérea (pontê) sebre um curso d'água afluonte do Ribêirão Santo Antônio, localizado
no município de Maíiória.

3" Caracterização do empreendimento

'A áÍsa do intervenção está situada no intêÍioi dar propÍiêdadê denominâda Fazeôda Reino Encantado - Glêba 2, localidade de
^anto Antônio, zona ,ural do municÍpio dê MaÍliéila/Mc. A propÍiedadê é oriunda do desmembramento êm Íês glebas (1, 2 e 3) do

a-.róvgl denoninado Fazenda Reino Encantado (Matrículâ T74a de àUOA42OO7 - Livro 02 - ComaÍca dê Timótêo), que possui área
-total de 59,8620 ha, confoÍme Cêrtidão de RegistÍo de lmóveis (Íolhas 123 a í33 dos au{os) apresentada. A pÍopÍiedadê obieto de

inteÍvenção, Glêba 2, possui árêa de í 1 ,83 ha, conÍorme AV-7-7748, de 2710712016, e que em face do desmêmbramento Íoi aberta

A propÍiedade está inserida na Região da Bacia HidrogÉÍica do Bio Doce. A precipitação anual na região vaÍiâ entrê l.OOO e Í.200
mm, ê a temperatura média apresenta valores máximos de 27,5bC, mÍnima de 16,6"C e compensada de 24'C.

A fâzenda Reino Encantado - Gleba 2, que apres€nta relevo plano-ondulado, êncontra-so ins€Íida no Bioma Mata Atlântica. No
âmbito da prooriedado podem ser veÍificadas duas.Íisionomias básicas, quais sêjam, romanêscsnte florestat nos estágios inicial,
módio e avançado, bom como a florêsta plantada de Eucalyptus sp. (Íolha 51 dos Autos). .

O relêvo câracterístico é plano-ondulado, com alütude póima de 250 m nas áreas baixas da propÍiêdade.

Aproximadamentê 3 ha da propriedade ÍoÍám dêstinados ao desenvolviàento de atiüdades agrossilvopastoris - PlantaÉo de
Eucalyptuó sp., em data anteÍior a 220712008 (Íolha 50).

Segundo Recibo de lnscrição do lmóvel Rural no CAR, registrado sob o N'
MG-3140308-649D45F2EEO442O29C8677A10ED97A3E, datado do 05/11/20í4, foram declaradas as seguintes áreas: área total do
imóvel: Í Í,8227 ha; áÍea de preseÍvação peÍmanente: 0,0í98 ha; áÍea consolidada: 3,3949 ha; e rerianescente de vegêtaçáo
'aliva: 8,4277 ha.

\,
A ReseÍva Legal da propriedade não se encontra em seu interior, motivo pelo qual não Íoi declarada nenhuma área no CAR. A
mesma se encontra alocada no imóvel de origêm, que possui Íegistro no Cadastro Ambiêntal Bural (CAR) sob o N'
MG-31r10308-90824E3A3500rt0809E28F792186839EE, cadasÍado em 30/10/2014.

4. Da Autorizaçáo para lnteÍvençáo Ambientêl:

A intêÍvenção requeÍida reÍere-sê à construção de uma travessia aérea (ponte) sobrê um curso d'água aÍluente do tlibeirão Santo
Antônio, georreÍeÍenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - WGS '1984, cooÍdênadas Plano RetangulaÍ 743.242
(ongitudêy 7.820.428 (latitude), UTM 23 K.

O presentê procêÊso Íoi instÍuÍdo para regulaÍização da obra em carátêr emergencialiá realizada. O comunicado de inteÍvenção em
caráter êmergêncial s€ deu através do protocolo 04040001 53511 4 de OA12|2O1 4, sob a iustiÍicativa da necessidade de que o
doslocamento do pêssoas êslava sendo realizado precaÍiamente através de uma passagem tipo'pinguela', página 02 do processo
acima citado. Quando da üstoÍia técnica 'in loco' veriÍicou-se a construção de travessia de madeira com c€bêceira em concreto ê
também quê o atêrÍo nas proximidades da intervençáo êstava cêdendo, causando carreamento do paÍtículas sólidas para o lêito do
curso d'águâ, o quê podeÍia ssÍ resolvido com a implementação de medida mitigadora, ou seia, a implementaçáo de revegetação
dos taludes.

ConÍoÍme Plano Simplificado de Utilizaçâo PÍetendida PSUP (Íolha 76), e demonstrado nas plantas topográÍicas apresentadas, o
único e exclusivo acêsso à propÍiedade é através dessa passagem sobre o curso dãgua que corta a localidade. Sendo assim, a
píesente intervenção s€ faz necessáÍia paÍa atendeÍ a promente necessidade de deslocamênto dé p€ssoas êntre as margens dq

Íiacho além da necessidade de esoOamento da produção de floresta plantada, situada à margem esquerda do reÍersnciado riacho'

MotivadapelosaspectospontuadosPelorequerênteno.ofÍcioo/+312o-14,de26,/í1/2ol4,protocoladono.NRFlATimóteo€m
08/í20í4, a equipe técnica do ruuiÃ 

"onlii"ro, " 
ooo 

"omo 
sendo âe caráter emergencial. EntÍe os itens pontuados, Íoram

dêscÍitos: prementê necêssidade de dêslocamsnto do psss*" 
"ntr" ""ã"ú"n" 

do 
'itc-no 

qu" 
"ottt 

a localidade; Íisco iminênte à

E ANÁL§E DOS :E§ÍüNO$ :H..,.iNV NiAR.Iê..:,fi Íi§H H§TÂI ÀÉH Ê§ ÉNÍÀ:DO§

1

I

tr

i

tr

r
f,

tr

f,

.12',''p HEêER |IHIE§IIH §iilti|li I.§ D"ê.H §,ii iH[i§§iE§fiff§



^

1

I


